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LEI N° 5794, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a homologação da reavaliação atuarial 

do Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Juazeiro do Norte e dá outras 

providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Juazeiro do Norte de 1990, e tendo em vista o disposto no Art. 40 da 
Constituição Federal de 1988, no inciso II do Art. 9º da Lei Federal nº 9.717/1998, nos 
artigos 7º, 9º, 10, 11, 25, 26 da Portaria MTP nº 1.467/2022, e no Art. 43 do Anexo VI da 
Portaria MTP nº 1.467/2022, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica homologada a Reavaliação Atuarial do RPPS de Juazeiro do Norte, realizada 
com base nos dados de 31 de dezembro de 2023, atendendo ao disposto no art. 40 da 
Constituição Federal, na Lei Federal nº 9.717/98, na Portaria MTP nº 1.467/2022 e na 
Instrução Normativa SPREV nº 08/2019. 

 
Art. 2º A reavaliação atuarial detectou um déficit atuarial de R$ 1.781.209.107,22 (um 
bilhão, setecentos e oitenta e um milhões, duzentos e nove mil, cento e sete reais e vinte 
e dois centavos), que será amortizado por meio de um plano de custeio e amortização com 
prazo de até 35 anos, conforme detalhado nos anexos desta Lei e em conformidade com 
a Portaria MTP nº 1.467/2022. 

 
Art. 3º As alíquotas contributivas do novo plano de custeio, estabelecidas para 
manutenção do equilíbrio atuarial, serão: 

 
    I - Custo Normal Total: 25,26%; 
    II - Contribuição dos Servidores Ativos: 11%; 
    III - Contribuição Patronal: 14,26%, sendo 12,12% para o custeio direto e 2,14% 
destinados à taxa de administração do RPPS. 
 
Art. 4º Implementa-se o plano de amortização do déficit atuarial, com aportes anuais 
conforme o relatório atuarial anexo e a Portaria MTP nº 1.467/2022, garantindo o 
equilíbrio financeiro do RPPS a longo prazo. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Novo Centro Administrativo, aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro de 2024 (dois mil 
e vinte e quatro). 
 

______________________________________________ 
GLÊDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
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Anexo I – Plano de Amortização 
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